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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

  
Boqueirão - PB, 14 de Agosto de 2025. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,  
  

R E S O L V E: 
  ADJUDICAR o objeto da Dispensa de licitação nº DV00049/2025, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR; com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, a: 
  
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BANDEIRANTE LTDA. 
40.328.532/0001-77 
Valor: R$ 28.950,00 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

================================================================ 

 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Boqueirão - PB, 14 de Agosto de 2025. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,  
  

R E S O L V E:  
  

RATIFICAR o procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00049/2025, 
que objetiva: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR; com base nos 
elementos constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação 
de: 
  
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BANDEIRANTE LTDA. 
40.328.532/0001-77 
Valor: R$ 28.950,00 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

================================================================ 
 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº 00049/2025. DOTAÇÃO: 20.010 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Saúde; 10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros 
Recursos; 20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10 301 1006 2040 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica; 10 305 
1006 2041 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 
em Saúde; 10 302 1006 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde da Atenção Especializada; 10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada Recursos. 4490.52 99 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTES: Próprios e Outros; 500 – 
Recursos Livres (Ordinários); 600 – SUS Custeio. VIGÊNCIA: até 13.10.2025. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Boqueirão e: CT Nº 54901/2025 - 14.08.25 - 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BANDEIRANTE LTDA - CNPJ nº 
40.328.532/0001-77 - R$ 28.950,00 
================================================================ 

 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 64201/2021 
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
64201/2021/CPL, CELEBRADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - PB E PELA EMPRESA 
FERREIRA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, QUE 
TEM POR OBJETO LOCAÇÃO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO. 

 
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da Paraíba, 
Entidade de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, Centro - 
Boqueirão - PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-79, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOÃO MARCOS DE FREITAS, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 409 - Bairro 
Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 1.179.810 
SSDS, daqui por diante denominada de CONTRATANTE.  

 
CONTRATADA: FERREIRA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI– Localizado a 
Rua Travessa Miguel Guilherme, 126, Centro – Sumé PB, inscrita no CNPJ sob o nº. 
31.276.533/0001-24, neste ato representado porMOISES FERREIRA DE LIMAresidente 
e domiciliado na Rua Travessa Miguel Guilherme, 126, Centro – Sumé PB, CPF nº 
061.611.414-24, Carteira de Identidade nº 2837429 – SSP-PB. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

termo aditivo ao contrato n.º 64201/2021/CPL, instruído no Pregão Presencial n.º 
042/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e às seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
da vigência do Contrato firmado entre as partes em 02/08/2021, nos termos previstos em 
suas Cláusulas Quarta e Sétima. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do 
Contrato, por mais 12 (doze) meses, tendo seu prazo iniciado a partir de 01/08/2025, 
findando-se em até 01/08/2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
 

1. O valor total deste termo aditivo, para cobrir as despesas relativas 
à prorrogação do contrato, é de R$ 335.572,92 (trezentos e trinta e cimo mil, quinhentos e 
setenta e dois reais e 92 centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 

1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá 
à conta de recursos alocado no orçamento municipal, devidamente apropriada na seguinte 
dotação:  

 
20.012 - SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Infra-Estrutura 
 
20.014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de 

Transportes 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
500 - Recursos Livres (Ordinários) 

 
2.  A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à 
CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Senhor 
Prefeito Municipal de Boqueirão, exarada no Pregão Presencial n. º 042/2021, e encontra 
amparo legal nos artigos 57, inciso II da Lei n. º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

1. ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Boqueirão – PB, 30 de julho de 2025.  
PELA CONTRATANTE 

____________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
PELA CONTRATANTE 

PELA CONTRATADA 
____________________________________________________ 

FERREIRA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
MOISES FERREIRA DE LIMA 

CPF: 061.911.414-24 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:__________________________________________________________  
CPF: 
Nome:__________________________________________________________  
CPF: 
================================================================ 

 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
ANEXO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 64201/2021 

 
CÓD DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE UM VEÍCULOS TIPO CAMIONETA 
UTILITÁRIA, DESTINADO A SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, LIVRE DE KILOMETRAGEM, 
NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: TRAÇÃO 
4X4, CABINE SIMPLES, 02 PORTAS, CAPACIDADE 
PARA NO MÍNIMO 02 LUGARES, MODELO PICK–
UP, CAMBIO MECÂNICO 05 VELOCIDADE 
FRENTE E 01 RÉ, DIREÇÃO MECÂNICA, 
COMBUSTÍVEL DIESEL, TIPO D–20, F–1000, OU 
SIMILAR, QUILOMETRAGEM LIVRE, SEGURO 
TOTAL E COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 
SÉRIE EXIGIDOS POR LEI. O VEICULO DEVERÁ 
APRESENTAR PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO E 
CONSERVAÇÃO. ABASTECIMENTO POR CONTA 
DA CONTRATANTE. 

MÊS 12 3.415,94  40.991,28 

2 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO 
COMPACTADOR DE LIXO COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 10M³, COM CARROCERIA 
ESPECIAL PARA COLETA E TRANSPORTE DE 
LIXO, DE MODELO COMPACTADOR, DEVENDO 
SER FECHADA E ESTANQUE PARA EVITAR O 
DESPEJO DE LÍQUIDOS NAS VIAS PÚBLICAS E 
SEREM PROVIDOS DE MECANISMO DE 
DESCARGA AUTOMÁTICA, COM 
COMPARTIMENTO DE NO MÍNIMO 100 (CEM) 
LITROS PARA ARMAZENAMENTO DE LÍQUIDOS 
GERADOS PELA COMPACTAÇÃO (CHORUME), 
COM TEMPO DE USO NÃO SUPERIOR A 10 (DEZ) 
ANOS DE FABRICAÇÃO, EQUIPADOS COM 
SINALIZAÇÃO SONORA PARA MARCHA A RÉ, 
LANTERNAS ELEVADAS INDICADORAS DE 
FREIO E EQUIPADOS COM OS DEMAIS 
EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS CONFORME 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. O OBJETO TRATA DA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS INCLUI MOTORISTA 
QUE DEVE POSSUIR HABILITAÇÃO NA 
CATEGORIA “D” E A MANUTENÇÃO DE ROTINA. 
A MANUTENÇÃO MECÂNICA, ELÉTRICA, 
HIDRÁULICA E DE PNEUS DOS CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 
OBSERVAMOS QUE A CONTRATADA TAMBÉM 
DEVE SE RESPONSABILIZAR PELO SEGURO DO 
VEÍCULO, LEMBRANDO QUE A CONTRATANTE 
SE RESPONSABILIZA PELO ABASTECIMENTO. 
OS VEÍCULOS SERÃO ALUGADOS COMO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, COM 
PREVISÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO DE 
SEGUNDA A SÁBADO, INCLUSIVE FERIADOS E 
PONTOS FACULTATIVOS, COM INÍCIO DIÁRIO 
ÀS 6:00H ATÉ O TÉRMINO DA COLETA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, 
RESPEITANDO O SISTEMA DE DIAS 
ALTERNADOS NOS BAIRROS. 

MÊS 12 16.732,33  200.787,96 

3 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO TRUCADO, 
TIPO CARROCERIA ABERTA, MOVIDO A 
DIESEL/BIODIESEL, CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA 12 TONELADAS, SISTEMA DE FREIO A 
AR, DIREÇÃO HIDRÁULICA, COMBUSTÍVEL 
DIESEL, ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS (CINTO 
DE SEGURANÇA TRÊS PONTAS, EXTINTOR, 
ESTEPE, CHAVE DE RODA, MACACO E 
TRIANGULO), CAPACIDADE PARA TRANSPORTE 
DE 02 PASSAGEIROS, COM EXCEÇÃO DO 
MOTORISTA; O OBJETO TRATA DA LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS INCLUI MOTORISTA QUE DEVE 
POSSUIR HABILITAÇÃO NA CATEGORIA “D” E A 
MANUTENÇÃO DE ROTINA. A MANUTENÇÃO 
MECÂNICA, ELÉTRICA, HIDRÁULICA E DE 
PNEUS DOS CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS 

MÊS 12  7.816,14 93.793,68 

SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. OBSERVAMOS QUE A 
CONTRATADA TAMBÉM DEVE SE 
RESPONSABILIZAR PELO SEGURO DO VEÍCULO, 
LEMBRANDO QUE A CONTRATANTE SE 
RESPONSABILIZA PELO ABASTECIMENTO. OS 
VEÍCULOS SERÃO ALUGADOS COMO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, COM 
PREVISÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO DE 
SEGUNDA A SÁBADO, INCLUSIVE FERIADOS E 
PONTOS FACULTATIVOS, COM INÍCIO DIÁRIO 
ÀS 6:00H ATÉ O TÉRMINO DA COLETA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, 
RESPEITANDO O SISTEMA DE DIAS 
ALTERNADOS NOS BAIRROS. 

  Total: 335.572,92

======================================================== 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
  

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00060/2025 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00060/2025, que objetiva: 
SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS; ADJUDICO o objeto da licitação, com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, a: PNEUMAX 
RECONDICIONADORA LTDA - CNPJ: **.***.148/0001-** - R$ 448.000,00. 

Boqueirão - PB, 04 de Agosto de 2025 
JOÃO MARCOS DE FREITAS – Prefeito 

======================================================== 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00060/2025 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00060/2025, que objetiva: 
SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS; HOMOLOGO a licitação, com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: PNEUMAX RECONDICIONADORA LTDA - CNPJ: **.***.148/0001-** - 
R$ 448.000,00. 

Boqueirão - PB, 04 de Agosto de 2025 
JOÃO MARCOS DE FREITAS – Prefeito 

======================================================== 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00060/2025. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 20.006 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 12 361 1004 2008 Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1004 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 12 
368 1004 2010 Manutenção da Educação Básica com Recursos do FNDE 12 365 1004 
2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creche – MDE 2 365 1004 2014 
Manutenção da Educação Infantil – Creche – Fundeb 30% 12 361 1004 2016 Manutenção 
da Educação de Jovens e Adultos – Fundeb 30% 12 368 1004 2017 Manutenção das 
atividades da Educação Básica – Outros Recursos 12 368 1004 2018 Manutenção do 
Transporte Escolar 12 365 1004 2057 Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola – 
Fundeb 30% e 70% 12 365 1004 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – 
Pré Escola – MDE 20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 15 
451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra–Estrutura 
20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 20 606 
2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 20.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 26 782 2001 2038 
Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 20.015 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 1006 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Atenção Primária 10 301 1006 2040 Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 10 305 1006 2041 Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde 10 302 
1006 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 10 301 1006 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde da Atenção Primária – Recursos Próprios 10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Recursos Próprios e 
Outros 3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica Fontes de Recursos: 500 – 
Recursos não Vinculados de Impostos 540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e 
Transferências de Impostos 541 – Transferências do FUNDEB – Complementação da 
União – VAAF 542 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 
543 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR 550 – 
Transferência do Salário–Educação 553 – Transferências de Recursos do FNDE 
Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 576 – 
Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 600 – Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 621 – Transferências Fundo a Fundo 
de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual Recursos Próprios do Município 
de Boqueirão ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa 
Jurídica 
VIGÊNCIA: até 12/08/2026. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Boqueirão e: 

CT Nº 36001/2025 - 12.08.25 - PNEUMAX RECONDICIONADORA LTDA - CNPJ 
**.***.148/0001-** - R$ 448.000,00. 


